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N.º 77/2023 

 

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo que determine ao setor competente providências 

no sentido de se alterar a Lei 2455/2023” 

 
 

  

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que 
determine ao setor competente providências no sentido de se alterar a Lei 

2455/2023 a fim de que conste na criação de cargo do Diretor Adjunto de 

Finanças, a exigência de curso superior para a função, conforme solicitado 

pelo Ministério Público.  

 

                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 05 de agosto de 2023.      
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